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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2010
Ao trigésimo dia do mês de Novembro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes os Vereadores, Senhores, Marlene Martins Dias da Silva, Carlos Sérgio Freire Quintino, José Manuel Bota Sequeira e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.


Participou novamente a Senhora Vereadora Francelina da Luz Rodrigues Lourenço, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador David Martins, que, conforme documento apresentado, datado de vinte e nove do corrente mês, informou da sua impossibilidade de participar na reunião por motivos de ordem profissional.
 
Não participou o Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, que se encontra a participar numa reunião do Conselho Directivo da ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses, em Coimbra, e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.

Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vice-Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dezasseis de Novembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, Ana Pífaro e Francelina Lourenço; absteve-se o Senhor Vereador José Sequeira, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.
 

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e nove de Novembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – três milhões, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e vinte e oito euros e cinquenta e sete cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quinhentos e quarenta e um mil trezentos e trinta e dois euros e trinta cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria 1173/2010, de quinze de Novembro, que aprova os modelos das placas identificativas da classificação dos empreendimentos turísticos e define as regras relativas ao respectivo fornecimento;
 

· Da Portaria 1181/2010, de dezasseis de Novembro, que define os procedimentos de criação, alteração e extinção de agrupamentos de escolas e de estabelecimentos da educação pré-escolar, do ensino básico e do ensino secundário da rede pública do Ministério da Educação.
 

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO =

A Senhora Vereadora Francelina Lourenço apresentou o seguinte pedido de informação:

“Gostaria que fosse feito o ponto da situação a propósito do assunto relacionado com o Sr. Sérgio Cabrita, de Tunil, freguesia de Paderne, pois fomos recentemente informados de que o seu problema se mantém.

O Senhor Vice-Presidente encarregou o Senhor Vereador Carlos Quintino de diligenciar no sentido de apresentar, na próxima reunião de câmara, o ponto da situação relativamente ao assunto em causa.

= TRANSPORTES – COMISSÃO DE ABASTECIMENTO DO BANCO ALIMENTAR CONTRA A FOME DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Comissão de Abastecimento do Banco Alimentar Contra a Fome do Algarve, para apoiar a Nona Campanha de Recolha de Alimentos na Região do Algarve, nos dias vinte e sete e vinte e oito de Novembro também corrente, no supermercado Lidl e nos supermercados Pingo Doce, das dez horas e trinta minutos às vinte e quatro horas, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.
 
= TRANSPORTES – ATLÉTICO CLUBE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo Atlético Clube de Albufeira, para deslocação a Leiria, no dia quatro de Dezembro próximo, para participação no campeonato nacional da Segunda/Terceira Divisão de Seniores Masculinos – Voleibol Série C.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em vinte e dois de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, para deslocação ao Porto, do dia três ao dia cinco de Dezembro próximo, para participação no campeonato de dança de salão, e a Faro, nos dias quatro e onze também de Dezembro próximo, para a realização de exames médicos.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – GRUPO DE DANÇAS E CANTARES DE PADERNE – 
PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em vinte e três de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo Grupo de Danças e Cantares de Paderne, para deslocação a Aljustrel, no dia dezoito de Dezembro próximo, para participação numa festa de arraial.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em vinte e três de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira, para deslocação de um associado e respectivo acompanhante, ao Hospital dos Capuchos e ao Hospital de Santa Maria, em Lisboa, nos dias três e quinze de Dezembro próximo.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

Antes da discussão dos dois assuntos a seguir descritos, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.
 
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência a Senhora Vereadora Marlene Silva.
 
= APOIOS – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Imortal Desportivo Clube, na realização do Torneio de Natação Cidade de Albufeira, no dia vinte e sete também de Novembro corrente, mediante a disponibilização das instalações das Piscinas Municipais, baias, pódio, oferta de quarenta e oito medalhas, aquisição de águas, no valor de oitenta e sete euros, e montagem de passadiço, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente.
 

= APOIOS – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Imortal Desportivo Clube, na realização do Torneio de Natação Cidade de Albufeira, no dia vinte e sete também de Novembro corrente, mediante a oferta de doze medalhas, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.
 

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO RANCHO FOLCLÓRICO INFANTIL DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e seis de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação Rancho Folclórico Infantil de Albufeira, na realização de uma Assembleia Geral, no dia vinte e seis também de Novembro corrente, mediante a disponibilização da sala de reuniões, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e seis de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a manutenção de apoio à Juventude Desportiva das Fontaínhas, na realização do XIII Passeio de Cicloturismo, no dia vinte e oito de Novembro corrente, mediante a concessão dos apoios já autorizados em Reunião de Câmara de oito de Novembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.
 
= APOIOS – ALBUCOOP – COOPERATIVA RÁDIO TÁXIS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de reuniões, para a realização de uma Assembleia Geral, a ter lugar no próximo dia 06 de Dezembro de 2010, a partir das 19:00 horas.

Considerando:


1. Que a Albucoop, não dispõe de espaço para a realização da referida reunião, tendo pedido apoio a esta Edilidade;

2. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização da sala de reuniões da Câmara Municipal de Albufeira, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de treinos das diversas modalidades da Associação, a levar a efeito no ano lectivo 2010/2011, no Pavilhão Municipal.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Autorização para a utilização da sala do Pavilhão Desportivo de Albufeira, às quartas-feiras, a partir das 15h30m, durante a época desportiva 2010/2011.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESA DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Pela Associação de Ténis de Mesa do Algarve, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização do Torneio de Imprensa em todos os Escalões Etários, a ter lugar no próximo dia 05 de Dezembro de 2010, no Pavilhão Desportivo de Paderne.

Considerando:

1. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

2. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

3. Que este Torneio conta com a participação de Equipas Algarvias, incluindo a participação de elementos do concelho de Albufeira, o que contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

4. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Ténis de Mesa do Algarve, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, dia 05 de Dezembro de 2010, das 09:00h às 18:30h.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Considerando que:

1 – A “Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve”, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, com sede, desde a respectiva constituição, no concelho de Albufeira, que, no âmbito do seu objecto social, aspira, designadamente, a concretização de um projecto de cariz essencialmente social e humanitário, designado pela mesma de “Aldeia da Solidariedade”;

2 – Com a instalação da “Aldeia da Solidariedade” pretende a referenciada instituição criar e manter em funcionamento um complexo social, o qual abrangerá as seguintes actividades: centro de dia, lar de idosos, creche, infantário, ocupação de tempos livres para jovens e acolhimento temporário para jovens e crianças em risco; unidade comercial tendo por fim exclusivamente a angariação de receitas que se destinam à prossecução dos fins da associação; promover a criação e manutenção de espaços verdes e de lazer nas áreas envolventes à “Aldeia da Solidariedade”;

3 – Por contrato outorgado em 5 de Março de 2008, o Município de Albufeira constituiu a favor da referenciada Associação, direito de superfície, pelo período de 99 anos, sobre prédio propriedade deste Município, com vista à edificação naquele da mencionada “Aldeia da Solidariedade”;

4 – O Município de Albufeira reconhece assumir primordial importância para a respectiva área de jurisdição, a concretização do mencionado objectivo denominado “Aldeia da Solidariedade”;

5 – A Associação aludida conferiu já início à construção do complexo social supra referenciado;

6 – A “Nuclegarve” depende (quase em exclusivo) das contribuições dos seus associados, termos em que não dispõe de meios para, sozinha, lograr o pagamento integral das obrigações contratuais, entretanto, realizadas no âmbito do referido objectivo;

7 – Solicitou a Associação citada o apoio desta Autarquia, no sentido da concessão de uma ajuda financeira àquela, por forma a que logre o pagamento da última prestação atinente aos custos dos projectos de arquitectura e especialidades da “Aldeia da Solidariedade”, a qual ascende os Euros 80.000,00 (oitenta mil euros);
 

8 - As Associação e Instituições Privadas, empenhadas na persecução de fins de natureza similar aos aludidos merecem, indubitavelmente, o apoio desta autarquia local, sendo certo que figura, entre as competências, legalmente estabelecidas, para o Município de Albufeira, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa;

9 – A “Aldeia da Solidariedade”, tal qual se encontra planeada, é subsumível na esfera de intervenção e promoção de desenvolvimento social, prosseguido por esta Edilidade, assim como nas acções, por estas enveredadas, tendentes a dotar as populações de melhores condições de vida;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Conceder à “Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve” uma comparticipação financeira de Euros: 50.000.00 euros (cinquenta mil euros), por forma a apoiar aquela Associação no pagamento das obrigações assumidas, tendentes à concretização do enunciado projecto, nomeadamente, a enunciada no considerando 7) antecedente.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da décima sexta Noite de Fado Amador, do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Juventude Desportiva de Paderne, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 11 de Dezembro no Salão Nobre da Casa do Povo de Paderne

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural da Região, assumindo também, pela sua visibilidade e impacto mediático, um papel fundamental na dinamização turística e no fomento à actividade económica, em particular da Freguesia em questão;

3. Que este ano se celebra a 16ª Edição, o que comprova a crescente tradição do próprio evento;

Proponho que:
 

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a “Juventude Paderne” no seguinte:

· Isentar o pagamento da Licença Especial de Ruído para o evento em epígrafe, nos termos do disposto do n.º 5, do artigo 5º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da Festa de Natal da Creche “Os Palmeirinhas”, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem o Centro Paroquial de Paderne, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 15 de Dezembro na Creche “Os Palmeirinhas”.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho que:
 

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o “Centro Paroquial de Paderne” no seguinte:

· Aluguer de 17 conjuntos de bancos e mesas rebatíveis, à empresa “Ecofesta”, pela importância total de 226,27 €;

· Disponibilização de equipamento de som e respectivo apoio técnico ao evento pela DOSU/DE;

· Disponibilização de 6 estrados do Sector de Turismo.

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários ao evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de um jantar de Natal, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a LUEL – Arte em Movimento, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 18 de Dezembro no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Esta é uma Instituição particular de solidariedade social, que tem por objectivos principais a realização de actividades sociais, nomeadamente, apoio às crianças aos jovens, etc.,
 

3. O evento se irá realizar no Concelho de Albufeira, nomeadamente no Espaço Multiusos de Albufeira (EMA), contribuindo para a sua dinamização e divulgação.

Proponho que:
 

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a LUEL – Arte em Movimento no seguinte:

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 18 de Dezembro de 2010, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;

· Disponibilização de cadeiras para cerca de duzentas pessoas;

· Disponibilização de aparelhagem e de microfones para a animação musical e respectivo apoio técnico;

· Transporte do material de ginástica (praticável e colchão) da associação do Pavilhão Municipal para o Espaço Multiusos de Albufeira;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários ao evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da VII Noite da Solidariedade, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 4 de Dezembro no Espaço Multiusos de Albufeira.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Esta é uma Instituição particular de solidariedade social, que tem por objectivos principais a realização de actividades sociais, nomeadamente, apoio às crianças, aos jovens e à família, protecção dos cidadãos na velhice, etc.,

3. O evento se irá realizar no Concelho de Albufeira, nomeadamente no Espaço Multiusos de Albufeira (EMA), contribuindo para a sua dinamização e divulgação;

Proponho que:
 

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação NUCLEGARVE no seguinte:

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 4 de Dezembro de 2010, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;

· Disponibilização de cadeiras para cerca de seiscentas pessoas;

· Disponibilização de doze estrados, para actuação do Artista musical que irá abrilhantar o evento;

· Disponibilização de aparelhagem e de microfones para a animação musical e respectivo apoio técnico;

· Disponibilização de 1 (um) autocarro para transporte de idosos, das várias localidades para o EMA, no dia 4 de Dezembro, a partir das 19h00, e para efectuar o regresso após o fim do evento (aproximadamente às 24h00);

· Disponibilização de uma carrinha de caixa fechada e respectivo motorista, para transporte de materiais de apoio ao evento, no dia 4 de Dezembro;

· Disponibilização de púlpito para discurso;

· Disponibilização de projector e respectiva tela de projecção com suporte;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários ao evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS - TURISMO DO ALGARVE – MINUTA =
Foi apresentada a minuta do protocolo de atribuição de apoio financeiro, a celebrar com o Turismo do Algarve, no âmbito da realização do Campeonato da Europa de Corta-Mato SPAR 2010, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS - SIC – SOCIEDADE INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO, S.A. – MINUTA =
Foi apresentada a minuta do protocolo, a celebrar com a SIC – Sociedade Independente de Comunicação, S.A., no âmbito da realização do evento “Fim de Ano em Albufeira 2010/2011”, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 
Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço que declarou:

“Em primeiro lugar, gostaria de referir que não votamos contra esta proposta, pois, na generalidade, concordamos com a realização de um evento de relevo na Passagem de Ano. Albufeira precisa de ser atractiva durante todo o ano e não somente durante o Verão. Todavia, depois de se analisar a proposta aqui presente, verifica-se que o custo desta Passagem de Ano, no actual momento em que vivemos, é proibitivo. E passo a explicar: Estamos perante uma Passagem de Ano que custará aos cofres da Câmara Municipal de Albufeira (por outras palavras, aos munícipes de Albufeira) aproximadamente meio milhão de euros.

Por esta razão, e uma vez que estamos conscientes das dificuldades que a Câmara Municipal de Albufeira já atravessa e virá a atravessar em 2011, não podemos deixar de manifestar a nossa relutância por se tratar de uma iniciativa tão dispendiosa.

Recordo, ainda, que o discurso do Sr. Presidente em nada se assemelha com a sua posição pública, isto é, se numa semana diz que precisamos de mais receita (e, por isso, propõe o aumento de todos os impostos possíveis e imagináveis), na semana seguinte não se coíbe de apresentar acções, cuja despesa é, como já se disse, proibitiva e incomportável.

Resta-me referir que, assim como cada cidadão, também a Câmara Municipal de Albufeira deverá aprender a viver com os recursos disponíveis que tem e não acima das suas possibilidades. Caso contrário, no futuro, a factura a pagar pelos munícipes de Albufeira será ainda superior.”
 
= TERRENOS – DOAÇÃO DE DUAS PARCELAS DE TERRENO, SITAS EM BEMPARECE, POR PARTE DA EMPRESA BEM PARECE – URBANIZAÇÃO TURÍSTICA, LIMITADA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

A) A sociedade Bem Parece – Urbanização Turística, Lda, é proprietária de dois prédios, correspondentes a parcelas de terreno, com as áreas, respectivamente, de 195 e 253 m², sitos em Bemparece, freguesia e concelho de Albufeira, inscritos na matriz sob os artigos 14452 e 14453;

B) A mesma sociedade se disponibilizou para ceder gratuitamente aqueles dois prédios ao Município;

C) Os dois prédios têm, de resto, sido objecto de ocupação, para a colocação de contentores de resíduos sólidos e para paragem do “Giro”, respectivamente, por tolerância da proprietária, de há alguns anos a esta parte;

D) A cedência, a titular por doação, não importa qualquer encargo ou contrapartida para o Município;

Propõe-se:

Que esta Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 1 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, aceitar da sociedade Bem Parece – Urbanização Turística, Lda, a doação dos dois prédios acima referidos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROJECTO INTERREG IV B SUDOE – PYROSUDOE – AMAL – GRANDE ÁREA METROPOLITANA DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:
 

1 – Em reunião do Conselho Executivo da AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve de 17 de Dezembro de 2009 foi apresentada uma proposta, referente ao assunto acima identificado, que foi aprovada por unanimidade;

2 - O programa de cooperação territorial do espaço Sudoeste europeu (SUDOE) apoia o desenvolvimento regional através do co-financiamento de projectos transnacionais por intermédio do FEDER (Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional);

3 – O projecto em causa tem por objectivo a criação de uma cultura de risco e de prevenção de incêndios florestais em zonas de interface urbano-florestal e a protecção do meio ambiente e da floresta e está a ser realizado pela AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve, por 3 unidades do sudoeste de França, e por 3 regiões espanholas;

4 – Este projecto tem a duração de dois anos e meio (de Maio de 2009 a Outubro de 2011), e tem um orçamento de 100.000.00 euros, 75% financiados pelo FEDER;

5 – No âmbito deste projecto a AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve irá realizar diversas acções, como: 80 acções de sensibilização junto da população rural; 16 acções de demonstração, uma em cada Município, sobre a gestão de combustível com a participação das equipas de sapadores florestais e de entidades envolvidas na prevenção de incêndios florestais; acções de formação para as equipas de sapadores florestais do Algarve leccionadas pela Autoridade Florestal Nacional; criação de uma rede de gestores de zonas de interface e promoção do intercâmbio de experiências com peritos das regiões parceiras;

6 – Este projecto é de manifesto interesse para o nosso Município, na medida em que é um verdadeiro contributo para a prevenção de incêndios;

7 – Na reunião da AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve foi deliberado que cada Município do Algarve transferiria para aquela entidade o valor total de 4.375.00 euros (2.187.50 em 2010, e igual valor em 2011);

8 – Até à presente data este Município ainda não procedeu a qualquer transferência de verba no âmbito deste projecto, e que, de acordo com fax SAI/AMAL/2010/791, datado de 12 do corrente mês, este Municipio poderá fazer a transferência do valor total, ou seja, 4.375.00 euros, durante o ano de 2011;

Proponho:
 

a) Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar este projecto através da transferência de verba no valor de 4.375.00 euros para a AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve no ano de 2011.”
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TOPONÍMIA – ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Sob proposta da Comissão Municipal de Toponímia, reunida nos dias 13 de Setembro e 5 de Novembro do ano 2010, proponho que a Câmara delibere sobre a atribuição dos seguintes topónimos:

Freguesia de Albufeira:

Rua da Quinta dos Caliços (inicia e termina a nascente do Caminho dos Brejos).

Beco da Quinta dos Caliços (inicia a nascente do Caminho dos Brejos e não tem saída).

Rua Fernando Namora (inicia a poente da Rua Alves Redol e termina a sul da Estrada dos Brejos). A artéria insere-se numa área onde a toponímia está relacionada com personalidades portuguesas que se destacaram no domínio da literatura. Para além do reconhecimento do autor e da sua obra, é respeitada a temática toponímica utilizada para o local.
 

Rua Adolfo Casais Monteiro (inicia a poente e termina a sul da Rua Antero de Quental). A artéria insere-se numa área onde a toponímia está relacionada com personalidades portuguesas que se destacaram no domínio da literatura. Para além do reconhecimento do autor e da sua, é respeitada a temática toponímica utilizada para o local.

Travessa Adolfo Casais Monteiro (inicia a poente da Rua Adolfo Casais Monteiro e termina a nascente da Rua Camilo Castelo Branco).

Beco Adolfo Casais Monteiro (inicia a norte da Rua Adolfo Casais Monteiro e não tem saída).

Beco Antero de Quental (inicia a nascente da Rua Antero de Quental e não tem saída). A artéria tem início no arruamento (Rua) com o mesmo antropónimo.

Rua dos Corais (inicia a norte do Caminho da Praia Grande e termina a sul do Caminho das Sesmarias).
 

Praceta dos Corais (inicia a norte da Rua dos Corais e não tem saída).
 

Beco dos Arrifes (inicia a poente da Rua dos Arrifes e não tem saída).

Beco da Maré Grande (inicia a poente da Rua dos Arrifes e não tem saída). Nome pelo qual é conhecida a zona junto ao mar localizada próxima desta artéria, situada entre a Praia dos Arrifes e o Farol, utilizada por muitos como local de pesca.

Travessa das Escolas (inicia a norte da Rua das Escolas e termina a sul da Rua da Figueira).

Rua da Gralheira (inicia a norte do Caminho do Cerro de Águia e termina a sul do Caminho Cerro de Águia). Nome pelo qual é conhecida a forma de relevo que se localiza próximo desta artéria.

Travessa do Cerro de Águia (inicia a norte da Rua da Gralheira e termina a sul do Caminho Cerro de Águia).

Freguesia de Ferreiras:

Beco das Fontainhas (inicia a poente da Avenida 12 de Julho e não tem saída).

Freguesia de Paderne:

Caminho da Ribeira (inicia a poente do Caminho Municipal 1176 e termina na Ribeira de Algibre).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= RECENSEAMENTO ELEITORAL 2010 – TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido e com origem na Divisão de Gestão Financeira, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Verifica-se que já foi processada a favor do Município a transferência de verbas a que se refere o n.º 1 do art.º 72º da Lei n.º 13/99, de 22 de Março.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artº 2º do DL n.º 162/79, de 30 de Maio, os coeficientes (constantes) x, y, e z determinantes do montante a transferir para cada município, são os seguintes:

Por concelho (x) - € 155,77

Por eleitor (y) - € 0,01

Por freguesia (z) - € 93,93

As importâncias transferidas foram calculadas com base nos resultados da actualização dos eleitores inscritos até 31 de Dezembro de 2009, conforme mapa n.º 5/2010 publicado no Diário da República, II série, n.º 43 de 3 de Março de 2010 e inclui as inscrições de cidadãos Nacionais (CN), da União Europeia (UE) e de outros cidadãos Estrangeiros Residentes (ER).

Os montantes transferidos foram calculados de acordo com a seguinte fórmula:


De acordo com o n.º 1 do art.º 3º do DL atrás citado, o montante da verba a transferir para cada município será atribuído às freguesias do concelho.

Utilizando a fórmula para as 5 freguesias do concelho de Albufeira e efectuando os cálculos, teremos:

Albufeira

(€ 155,77 x 1) + [(€ 0,01 x 16 760) + € 93,93] = € 292,68

         5

Ferreiras

(€ 155,77 x 1) + [(€ 0,01 x 4 281) + € 93,93] = € 167,89

         5

Guia

(€ 155,77 x 1) + [(€ 0,01 x 2 819) + € 93,93] = € 153,28

          5

Olhos de Água

(€ 155,77x 1) + [(€ 0,01 x 2 906) + € 93,93] = € 154,14

          5
  

Paderne

(€ 155,77 x 1) + [(€ 0,01 x 2 772) + € 93,93] = € 152,81

         5
 

Havendo necessidade, a Câmara poderá reservar para despesas próprias com as operações do recenseamento até 10% dos referidos montantes.

Submete-se à consideração superior a transferência da totalidade das verbas para as freguesias ou a transferência de até 90% para as freguesias reservando a Câmara até 10% para si, considerando, no entanto, que em situações análogas, a Câmara deliberou sempre autorizar a transferência da totalidade das verbas para as freguesias.”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a transferência da totalidade das verbas em causa para as freguesias.

= HABITAÇÃO – PRESUNÇÃO DE RENDIMENTOS PARA EFEITOS DE CÁLCULO DAS RENDAS APOIADAS A VIGORAR NO ANO 2011 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação:

“Informa este serviço que, procedeu à análise dos rendimentos dos arrendatários em regime de renda apoiada, residentes nos bairros municipais abaixo mencionados, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio.

O n.º 2, do art. 6.º, do diploma supra mencionado determina que, “Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham carácter incerto, temporário ou variável e não seja apresentada prova bastante que justifique essa natureza, a entidade locadora presumirá que o agregado familiar aufere um rendimento superior ao declarado sempre que um dos seus membros exercer actividade que notoriamente produza rendimentos superiores aos de declarados ou seja possuidor de bens não compatíveis com aquela declaração”.

De acordo com a legislação anteriormente mencionada, e conforme os critérios definidos por este sector e apresentados em reunião de Câmara de 09 de Outubro de 2001, com a finalidade de permitirem “um tratamento objectivo e não discricionário das diferentes situações”, procedeu-se à presunção de rendimentos para os seguintes arrendatários:


O rendimento mensal bruto presumido do agregado familiar do arrendatário Paulo Prudêncio tem o valor de 1.079,58 €, porque o filho exerce actividade de venda ambulante (tem bancada própria e furgão que utiliza para transporte da mercadoria). Por este motivo considerou-se 12 salários mínimos nacionais (actualmente designado por RMMG – Retribuição Mínima Mensal Garantida que para o ano de 2010 é de €475,00) de rendimento anual para o filho.

Mais se informa que, caso os rendimentos sejam aprovados, deverão os arrendatários ser notificados dos respectivos valores no prazo de 15 dias, conforme estabelece o n.º 4, do art. 6.º, do diploma anteriormente mencionado.”
 

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, concordar com a presunção de rendimentos nos termos nela constantes, devendo proceder-se em conformidade com o sugerido.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – DESISTÊNCIA DO SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO POR PARTE DE QUATRO BENEFICIÁRIOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 

“A Digníssima Câmara Municipal deliberou atribuir subsídio de arrendamento aos agregados familiares nas datas constantes do quadro abaixo:


Por cartas que se anexam os beneficiários do subsídio de arrendamento acima identificados prescindem do subsídio de arrendamento.

A candidata Carla Dias prescinde do subsídio de arrendamento devido à melhoria das condições de vida; a candidata Ana Ferreira, solicita o cancelamento porque ocorreu alteração do agregado familiar e consequentemente uma melhoria da situação financeira; a candidata Maria Cardoso solicita o cancelamento devido à melhoria da situação financeira decorrente da obtenção de emprego e a candidata Solange França renuncia o apoio por motivos de ter deixado de residir no país.
 

Em face do exposto, sugere-se que seja dado conhecimento à Digníssima Câmara do teor dos requerimentos, anexos, referentes à desistência do subsídio de arrendamento por parte dos beneficiários supra mencionados.”

Em anexo a esta informação encontravam-se os requerimentos relativos à desistência do subsídio de arrendamento nela referidos, documentos que se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi tomado conhecimento.
 
= LIVROS – “ALBUFEIRA – UMA JANELA ABERTA PARA A EUROPA” – DEFINIÇÃO DO VALOR UNITÁRIO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que a Câmara Municipal de Albufeira procedeu à edição de 1.000 exemplares do livro “Albufeira – Uma Janela Aberta para a Europa”, da autoria de Maria de Fátima Nunes;
 

2. Que a edição dos 1.000 exemplares referidos orçou em € 14.236,86;

3. A necessidade de ser deliberado o preço unitário para venda ao público.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere o valor unitário de venda ao público dos referidos exemplares em € 14,25 / unidade.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= INDEMNIZAÇÕES – CRISTINA MARIA MARQUES GAMEIRO AGAPITO – INFORMAÇÃO =
De Cristina Maria Marques Gameiro Agapito, foi apresentado um requerimento, com data de três de Setembro de dois mil e sete, pelo qual solicita indemnização, no valor total de quatrocentos e quarenta e sete euros e setenta cêntimos, pelos danos sofridos no vidro pára brisas da sua viatura, na sequência do embate de uma bola chutada a partir do recinto da Escola E. B. Dois, Três Professora Diamantina Negrão.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira proceder à reparação dos danos reclamados.”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de quatrocentos e quarenta e sete euros e setenta cêntimos, a título de indemnização à lesada.
 

= INDEMNIZAÇÕES – COSME XAVIER RODRIGUES DOS SANTOS – INFORMAÇÃO =
De Cosme Xavier Rodrigues Dos Santos, foi apresentada uma reclamação, pela qual solicita indemnização pelos danos materiais sofridos na sua viatura, eventualmente resultantes de um embate numa tampa de esgoto muito alta, na Rua do Pacífico.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.

Dessa deliberação de intenção deve o requerente ser notificado para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8º e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao dito reclamante o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 

= INDEMNIZAÇÕES – CLÁUDIA MARINA ROSA SOARES SERÁPIO – INFORMAÇÃO =
De Cláudia Marina Rosa Soares Serápio, foi apresentada uma reclamação, pela qual solicita indemnização pelos danos materiais sofridos na sua viatura, resultantes de fortes chuvadas e do embate de contentores RSU, que se terão deslocado devido à pressão da água com lama acumulada, no parque de estacionamento.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos e somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.

Dessa deliberação de intenção deve a requerente ser notificada para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8º e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar a reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à dita reclamante o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 

= INDEMNIZAÇÕES – CELESTINO OLIVEIRA FONSECA – INFORMAÇÃO =
De Celestino Oliveira Fonseca, foi apresentada uma reclamação, com data de vinte e três de Agosto de dois mil e seis, pela qual solicita indemnização pelos danos materiais sofridos na sua viatura, resultantes da queda de uma árvore, na Urbanização Monte da Galé, Albufeira.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.

Dessa deliberação de intenção deve o requerente ser notificado para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8º e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao dito reclamante o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 
= INDEMNIZAÇÕES – DIRK SCHOUTEN – INFORMAÇÃO =
De Dirk Schouten, foi apresentada uma reclamação, com data de cinco de Novembro de dois mil e oito, pela qual solicita indemnização pelos danos físicos sofridos, no valor total de oitenta e cinco euros, resultantes de ter cortado um pulso num arame enrolado à volta de um poste de iluminação pública, que servia de apoio a um cartaz de publicidade.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.

Dessa deliberação de intenção deve o requerente ser notificado para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8º e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao dito reclamante o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 

= INDEMNIZAÇÕES – ANTÓNIO JOSÉ CABRITA – INFORMAÇÃO =
De António José Cabrita, foi apresentado um requerimento, pelo qual solicita indemnização, no valor total de cento e quatro euros e setenta e cinco cêntimos, pelos danos sofridos nos seus óculos graduados, eventualmente resultantes da queda de um portão, no desempenho da sua actividade profissional.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos números 1 e 4 do artigo 7º e dos números 1 e 2 do artigo 3º, ambos do diploma legal supra referenciado, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira proceder à reparação dos danos reclamados.”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de cento e quatro euros e setenta e cinco cêntimos, a título de indemnização ao lesado.

= INDEMNIZAÇÕES – CARLA MARIA FERNANDES AFONSO, REPRESENTANTE LEGAL DE DAVID BENJAMIM AFONSO KUIJER – RECLAMAÇÃO =
De Carla Maria Fernandes Afonso, foi apresentada uma reclamação, com data de vinte de Setembro de dois mil e seis, pela qual solicita indemnização, no valor total de duzentos e seis euros e oitenta e sete cêntimo, por danos sofridos pelo seu filho David Benjamim Afonso Kuijer, eventualmente resultantes da queda numa vala aberta em frente à sua casa, na Rua Teixeira de Pascoais, número quarenta e nove, rés do chão, Albufeira.
 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Nestes termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos números 1 e 4 do artigo 7º e dos números 1 e 2 do artigo 3º, ambos do diploma legal supra referenciado, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira proceder à reparação dos danos reclamados.”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de duzentos e seis euros e oitenta e sete cêntimos, a título de indemnização ao lesado.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO HORIZONTAL SOB E.N. 125 EM FONTAÍNHAS/FERREIRAS” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, adjudicada à empresa Toupeira Verde Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de dois de Novembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DE VALE CARRO” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, adjudicada à empresa Hidralgar – Equipamentos Electromecânicos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de onze de Novembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REGULARIZAÇÃO DO TALUDE A SUL DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS” – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em onze de Novembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa José de Sousa Barra & Filhos, Limitada, pelo valor de nove mil, trezentos e setenta e cinco euros, acrescido de IVA.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA EN 395, ENTRE A AV. DOS DESCOBRIMENTOS E O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA)” – RECLAMAÇÃO DO CONSÓRCIO EXECUTOR DA OBRA – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Deste modo, analisando as alegações mencionadas e uma vez que não são apresentados argumentos novos com interesse para a decisão, considera-se que as alegações são as mesmas que as já anteriormente analisadas e que deste modo as mesmas não são atendíveis pelo que se sugere que a Exma. Câmara delibere indeferir a reclamação apresentada pelo Consórcio MRG/TGA contra o conteúdo do auto de vistoria para efeitos de recepção provisória.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos serviços, indeferir a reclamação apresentada.

= TERRENOS – EMPREITADA DO SISTEMA DE DRENAGEM DE VALE DA URSA E TAVAGUEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pelo Chefe da Divisão de Águas Residuais e Pluviais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 

“Encontra-se a decorrer a empreitada em referência. Para a referida obra foi necessário adquirir terrenos para a construção de duas Estações Elevatórias de Esgotos.

No caso da Estação Elevatória na zona de Vale da Ursa, foi necessário adquirir uma parcela de terreno com 310m2, inscrita na matriz Predial rústica nº 43 da secção S da freguesia da Guia.

Foi assinado um protocolo entre o Sr. Vereador Carlos Quintino e a proprietária do terreno, Dª Maria do Carmo Neves Guilherme Martins, onde foram negociadas as contrapartidas para os atravessamentos no seu terreno e cedência da referida parcela de terreno.

Esta parcela de terreno ficará a ter assim as seguintes confrontações:

Norte: Dª Maria do Carmo Neves Guilherme Martins;

Sul: Dª Maria do Carmo Neves Guilherme Martins;

Este: Dª Maria do Carmo Neves Guilherme Martins;

Oeste: Dª Maria do Carmo Neves Guilherme Martins.

As contrapartidas acordadas no protocolo foram previstas na Empreitada “EXECUÇÃO DE COLECTOR DE ESGOTOS DOMÉSTICOS EM VALE DA URSA” adjudicada à empresa CONSTRUÇÕES MARQUES & GUEDES, S.A pelo valor de 28 068,22€ (vinte e oito mil sessenta e oito euros e vinte e dois cêntimos), a que acrescerá o valor do IVA, à taxa legal em vigor.

Deverá assim esta informação ser remetida para os serviços da DAF-DPA para proceder à elaboração da escritura.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, autorizar a aquisição da parcela de terreno em causa nas condições referidas na mesma.
 
= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – SOPRO SALGADO, LIMITADA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e seis de Novembro corrente, através do qual determinou a emissão de alvará de licença especial de ruído à empresa Sopro Salgado, Limitada, para realização de um espectáculo musical, no dia vinte e seis de Novembro, na Avenida Almirante Gago Coutinho, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE ALBUFEIRA, INCLUINDO ARRANJOS EXTERIORES – TRABALHOS A MAIS E SUPRESSÃO DE TRABALHOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foram apresentadas duas informações com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos:
 

 - A primeira, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitante à presente reunião, que, em conclusão, refere o seguinte:
 

“Face ao exposto, propõe-se à Exma. Câmara, a aprovação dos trabalhos adicionais e respectivos preços unitários que se encontram devidamente justificados nos anexos à comunicação F76.1515-MG.01 de 30 de Agosto e devidamente introduzidos no nosso Sistema de Controlo de Empreitadas - conforme se demonstra nos documentos apensos à presente informação – os quais mereceram a nossa concordância considerando-os em condições de aprovação.

 Caso estes trabalhos adicionais venham a ser superiormente autorizados, os valores relativos a esta empreitada serão alterados do seguinte modo (Quadro-Resumo elaborado com base no anexo X à comunicação F76.1515-MG.01 de 30 de Agosto):


(*) Valores superiores ao anexo X da comunicação F76.1515-MG.01 no valor de 1 cêntimo - resultante dos arredondamentos efectuados pelo nosso sistema de controlo de empreitadas na sequência da introdução dos dados fornecidos pela fiscalização.

Do exposto resulta um novo total contratado no valor de 5.206.713,57 € a que acresce o IVA à taxa legal em vigor sendo que a percentagem de trabalhos a mais não compensados relativa ao valor da adjudicação inicial suprimido dos trabalhos a menos não compensados é de 15,43%.

Propõe-se à Câmara que dispense o estudo realizado por entidade externa aludido no n.º 2 do Artigo 45.º do Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março, ao abrigo do n.º 3 do Artigo 45.º do mesmo diploma, designadamente pelo facto de que a despesa é inferior a meio milhão de contos e por se encontrar devidamente fundamentada na comunicação F76.1515-MG.01 de 30 de Agosto, por parte da fiscalização.

Esta empreitada está integrada no projecto 194/2004 do PPI, classificação orçamental 0504 07010307.”

- A segunda, do seguinte teor:
 

”Para complementar a informação relativa ao 2º Contrato Adicional, vimos pelo presente informar que o prazo de execução dos trabalhos referentes ao contrato adicional é de 13 dias.

Face ao exposto, não existe prorrogação legal do prazo da empreitada, em conformidade com a suspensão de trabalhos que foi efectuada 13 dias antes do prazo final da empreitada.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor das informações e nos termos das mesmas:
 

a) aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados;
 

b) concordar com a realização de trabalhos a mais no valor de setecentos e quatro mil, quinhentos e cinco euros e noventa e três cêntimos mais IVA, constatando que o prazo de execução dos mesmos é de treze dias;
 

c) concordar com a supressão de trabalhos no valor de cento e quarenta mil, oitenta e um euros e setenta e cinco cêntimos mais IVA;
 

d) constatar a existência de um valor de cento e sete mil, seiscentos e oitenta e três euros e oitenta e quatro cêntimos como correspondente à compensação de trabalhos a mais por trabalhos a menos, dos referidos em b) e c);
 

e) determinar a celebração de contrato adicional prevendo a realização de trabalhos a mais no valor referido em b), e a menos no valor referido em c) da ponderação conjunta dos quais resulta um acréscimo do valor da obra de quinhentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro euros e dezoito cêntimos, acrescido de IVA.
 

Mais se deliberou dispensar o estudo a realizar por entidade externa aludido no número dois do artigo quadragésimo quinto do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, ao abrigo do número três do artigo quadragésimo quinto do mesmo diploma.
 
Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DA EB1 E JI DE VALE PEDRAS” – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos do seguinte teor:
 

“Tendo em consideração a informação do Tribunal de Contas constante no ofício anexo na etapa 1, estes serviços informam que para a empreitada de construção da EB1 e JI de Vale Pedras houveram várias suspensões e prorrogações de trabalhos, conforme se passam a descrever seguidamente:

Suspensão parcial de trabalhos de 31/12/2008 até dia 11/01/2009 e tem efeitos com 7 dias de prorrogação (SGDCMA/2009/45317);

Prorrogação de 10 dias devido a trabalhos a mais, referentes ao 2º contrato adicional;
Prorrogação de 20 dias, devido a vários impedimentos em obra - SGDCMA/2009/45317;

Suspensão de total de trabalhos, com efeitos de 14/09/2009 até 30/05/2010, devido a aprovação de trabalhos a mais e assinatura do 3º contracto adicional (SGDCMA/2009/59750);

Prorrogação de 15 dias, devido a trabalhos a mais referentes ao 3º contrato adicional - ATENÇÃO - neste adicional, deveria haver 25 dias de prorrogação e não os 15 dias, conforme se pode verificar pela informação técnica da distribuição SGDCMA/2010/22504 e da distribuição SGDCMA/2010/21018;

Suspensão total de trabalhos, com efeitos de 18/06/2010 até 23/08/2010, devido a aprovação de trabalhos a mais e assinatura do 4º contracto adicional (SGDCMA/2010/51905);

Assim, e fazendo contas a todos os dias de suspensão e prorrogação da empreitada, legalmente o prazo de empreitada deveria ter terminado em 27 de Agosto de 2010 e não a 17 de Agosto (por não ter sido dado os 25 dias de prorrogação de prazo devido a trabalhos a mais do 3º contrato adicional). Situação essa, que deverá ser corrigida, pois foi efectuado uma suspensão de trabalhos fora do prazo de obra.

Mais se informa que a data concreta de inicio de execução do 4º contrato adicional foi a 24 de Agosto de 2010. E a data de inicio de execução do 3º contrato adicional foi a 31 de Maio de 2010.

Os autos de suspensão de trabalhos por aprovação de trabalhos a mais, mencionam a data a que o empreiteiro irá iniciar os trabalhos (primeiro dia útil após a assinatura de respectivo contrato adicional).

É tudo quanto me cumpre informar”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, rectificar o número de dias concedidos para prorrogação legal do prazo de conclusão da obra de quinze (conforme deliberação da Câmara Municipal de vinte de Abril de dois mil e dez) para vinte e cinco.
 
Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço.

= DIREITO DE PREFERÊNCIA – REQUERIMENTO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE ALBUFEIRA =
Da Conservatória do Registo Predial de Albufeira foi apresentado um requerimento, com data de doze de Novembro corrente, pelo qual solicita informação sobre a existência de eventual direito de preferência do Município na venda da fracção autónoma, letra P, primeiro andar, apartamento T1, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o número cinco mil e setenta e sete, inscrito na matriz respectiva sob o artigo matricial treze mil trezentos e quarenta e seis, lote AB, sito em Brejos, Freguesia e Concelho de Albufeira.
 

O requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pelo Senhor Perito Avaliador, Manuel Pardana, do seguinte teor:
 
“Face aos elementos disponíveis, características do prédio urbano em referência e em conformidade com as normas do IGESPAR, este serviço considera não haver motivos técnicos ou económicos para que o Município exerça o direito de preferência.

Relativamente ao abaixo solicitado, nomeadamente fotocópias do Alvará de Utilização e de plantas, ficou definido nas etapas 8, 9 e 10 da informação do SGD de 14-10-2010, quais os procedimentos a adoptar.”

Foi deliberado, por unanimidade, não exercer o direito de preferência na transacção do imóvel em causa.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 47776 de 05-11-2010

Processo n.º: 471/2002

Requerente: Iberus – Sociedade de Mediação Imobiliária, Lda

Local da Obra: Av. Dos Descobrimentos, freguesia de Albufeira

Assunto: Prorrogação da licença precária para instalação de escritório de vendas, pelo período de dois anos, com a dispensa do depósito de caução.

Foi, por unanimidade, deliberado deferir o solicitado.

· Requerimento(s) n.º(s): 20957 de 05-05-2010 e 29865 de 01-07-2010

Processo n.º: Lotº 512

Requerente: Andor – Administração Imobiliária, Lda

Local da Obra: Ferreiras, freguesia de Ferreiras
 

Assunto: Licença – Operação de loteamento urbano

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a abertura do procedimento de discussão pública nos termos referidos na informação técnica de vinte e seis de Outubro de dois mil e dez por um período de quinze dias.

· Requerimento(s) n.º(s): 20142 de 27-04-2005

Processo n.º: 7OU/2005

Requerente: Vidaul da Encarnação

Local da Obra: Vila Kon-ti-ki, Várzeas da Orada, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Instalação de armazenagem de combustíveis gasosos (reservatório enterrado de 2,40 m3 – GPL)

Foi, por unanimidade, deferido.

· Requerimento(s) n.º(s): 44227 de 13-10-2010

Processo n.º: 9EA/2010

Requerente: Mundo Aquático – Parque Oceanográfico de Entretenimento Educativo, SA

Local da Obra: Zoomarine – E.N. 125 Km 65, freguesia da Guia

Assunto: Licença – Instalação e funcionamento de recinto improvisado (Toldo da zona de interacção – Lagoa Azul)

Foi, por unanimidade, deferido.

· Requerimento(s) n.º(s): 20531 de 04-05-2010 e 37757 de 31-08-2010

Processo n.º: 4OU/2010

Requerente: Gascan, SA

Local da Obra: Hotel Alísios, Av. Infante D. Henrique, 83, freguesia de Albufeira

Assunto: Armazenamento de combustíveis GPL e rede de distribuição de gás associada classe B2

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e seis de Outubro de dois mil e dez, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 53424 de 24-11-2004 e 47323 de 11-10-2005

Processo n.º: 17OU/2004

Requerente: Petróleos de Portugal, SA

Local da Obra: Vale Carro, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Licença – Instalação de armazenamento de produtos de petróleo (reservatório enterrado de 2,5 m3 – GPL)

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir o parecer técnico de dezanove de Outubro de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 48413 de 10-11-2010

Processo n.º: Lotº 469

Requerente: Manuel Henrique Nogueira de Matos

Local da Obra: Torre da Medronheira, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Licença – Alteração de loteamento para efeitos de alteração do uso do lote 12

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que face ao parecer técnico de dezanove de Novembro de dois mil e dez, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de noventa dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 15903 de 27-03-2008; 32067 de 23-06-2008; 16276 de 27-03-2009; 16268 de 27-03-2009; 41927 de 10-08-2009; 23450 de 21-05-2010 e 37546 de 30-08-2010

Processo n.º: 63/2008

Requerente: António da Silva Pires

Local da Obra: Ferreiras, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Alteração e ampliação de edifício de habitação unifamiliar e destaque

Aprovação do projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dezassete de Setembro de dois mil e dez e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de noventa dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Vice-Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os quatro assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento das respectivas apreciações.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DO ALGARVE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem no Gabinete de Apoio ao Associativismo, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 

“Na Proposta apreciada em Reunião de Câmara do passado dia 21 de Setembro alusiva ao apoio à “8ª Cicloperegrinação Albufeira-Fátima”, promovida pela Associação de Ciclismo do Algarve que decorreu de 9 a 13 de Outubro (cópia em anexo), foi deliberado o pagamento à Brigada de Trânsito para patrulhamento da actividade tendo sido cabimentado e a posteriori compromisso da despesa referente à prestação do serviço no montante de 2.890 €, com base no orçamento apresentado pela entidade.

Aquando a recepção da presente nota de Débito nº 454764, no montante de 3.588,71 €, verificou-se uma diferença entre o valor cabimentado/comprometido no valor 698,71 €, acréscimo este que de acordo o Sargento Cavaco se deveu a inúmeros factores, nomeadamente: o número de participantes que ultrapassou os inicialmente previstos, as limitações físicas de alguns elementos que provocaram atrasos ao longo do percurso, obrigando à contratação de mais um motociclo e respectivo condutor para acompanhamento do grupo.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, autorizar a realização da despesa.
 

= PROTOCOLOS – ACADEMIA DESPORTIVA E CULTURAL PRAIA DA FALÉSIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, subscrita pela Coordenadora Técnica da Secção de Apoio aos Órgãos Autárquicos, do seguinte teor:
 

“Em reunião de câmara de 16 de Novembro de 2010, foi aprovada a minuta do protocolo de colaboração entre o Município de Albufeira e a Associação Desportiva e Cultural Praia da Falésia.

Por lapso dos serviços, o nome da Entidade não está correcta, onde consta Associação deverá constar Academia.

Face ao exposto, propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do protocolo que se anexa com a designação correcta (Academia Desportiva e Cultural Praia da Falésia).

Esta informação fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE JUVENTUDE DESPORTIVA DE PADERNE =
Pela Juventude Desportiva de Paderne, foi apresentado um requerimento, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para a realização da Décima Sexta Noite do Fado Amador, no dia onze de Dezembro, com início às vinte horas e trinta minutos.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Neste enquadramento, estes serviços propõem que a Câmara Municipal proceda à emissão de Licença Especial de Ruído para o período compreendido entre as 20:30 e a 2:00 horas, afim de poder ser realizado o evento supra referido.”

Foi, por unanimidade, deferido.

= DIREITO DE PREFERÊNCIA – REQUERIMENTO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE ALBUFEIRA =
Da Conservatória do Registo Predial de Albufeira foi apresentado um requerimento, com data de dezasseis de Novembro corrente, pelo qual solicita informação sobre a existência de eventual direito de preferência do Município na venda da fracção “E”, artigo vinte e dois mil setecentos e setenta e seis – Lote quatro, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o número treze mil trezentos e oitenta e nove, sito em Torre da Medronheira, Freguesia e Concelho de Albufeira.
 

O requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pelo Senhor Perito Avaliador, Manuel Pardana, do seguinte teor:
 
“Face aos elementos disponíveis, características do prédio urbano em referência e em conformidade com as normas do IGESPAR, este serviço considera não haver motivos técnicos ou económicos para que o Município exerça o direito de preferência.”

Foi deliberado, por unanimidade, não exercer o direito de preferência na transacção do imóvel em causa.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Vice-Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas quinze horas e quarenta minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Vice-Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________

A – GENERALIDADES 





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS





(Verba por concelho  x  nº de postos na freguesia) + (verba por eleitor  x  nº eleitores) + verba por freg.


              nº de postos no concelho                                  








C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





BAIRRO: CDH DE PADERNE, Sítio das Casas, 8200-481 Paderne ABF�
�
Nome do arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Paulo A. Prudêncio�
Lote 6, R/c Esq.�
 1.079,58 €�
�
Irene Rim Agostinho�
Lote 6, 2º Fte.�
 568,33 €�
�
Vítor Moisés Mendes Rato�
Lote 5, r/ch Dt.º�
 475,00 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira IV, Rua da Oliveira, 8200-164 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Paula Maria Brito�
Lote 55, r/c Esq.�
 687,19 €�
�
Emídio Mendes Montes�
Lote 57, 1.º Esq.�
 596,83 €�
�
Francisco Florival Mendes Montes�
Lote 57, 1º Dtº�
 554,17 €�
�
Fernando Manuel Ramos�
Lote 57, 2º Dtº�
 689,38 €�
�
Ana Paula Rodrigues Esteves�
Lote 58, 1.º Esq.�
 1.320,53 €�
�
Maria Mendes Montes�
Lote 62, r/c Esq.�
497,97 €   �
�
José Délio Mendes Montes�
Lote 62, 1º Dtº�
 603,00 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira V, Rua das Quintas, 8200-173 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Maria dos Anjos Fernandes Braga�
Lote 63, 1.º Dt.º.�
2.192,17 €�
�
Jorge Gabriel Gonçalves Duarte�
Lote 69, 1.º Dtº�
 489,82 €�
�






Nome �
Data da deliberação�
�
Carla Isabel Franzina Dias (candidatura n.º 21)�
04-08-2009�
�
Ana Isabel Reis Ferreira (candidatura n.º 33)�
04-08-2009�
�
Maria Alexandra Ferreira Simões Cardoso (candidatura n.º 95)�
15-12-2009�
�
Solange Ramos dos Santos França (candidatura n.º 97)�
15-12-2009�
�






D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





QUADRO RESUMO�
�
�
�
�
 �
 �
1º Contrato Adicional�
2º Contrato Adicional (presente proposta)�
Acumulado�
�
a)�
Valor inicial do contrato de adjudicação.�
4.543.000,00 €�
4.543.000,00 €�
4.543.000,00 €�
�
b)�
Trabalhos a mais sem preços contratados.�



9.521,73 €�
603.431,24 € �



612.952,97 €�
�
c)�
Trabalhos a mais com preços contratados.�



92.925,36 €�
101.074,69 € (*)�



194.000,05 €�
�
d)�
Total de trabalhos a mais (b+c)�



102.447,09 €�



704.505,93 € (*)�



806.953,02 €�
�
e)�
Valor dos trabalhos a suprimir�



3.157,70 €�



140.081,75 €(*)�



143.239,45 €�
�
f)�
Valor da compensação de trabalhos a mais por trabalhos a menos�






3.157,70 €�






107.683,84 € �






110.841,54 €�
�
g)�
Acréscimo do valor da empreitada �



99.289,39 €�



564.424,18 €�



663.713,57 €�
�
h)�
Valor da empreitada�
4.642.289,39 €�
5.107.424,18 €�
5.206.713,57 €�
�
 �
 �
 �
 �
 �
�
 �
Percentagem de trabalhos a mais não compensados ([(b+c)-f]/[a-(e-f))]*100) relativa ao valor  da adjudicação inicial suprimido dos trabalhos a menos não compensados.�
2,19%�
13,23%�
15,43%�
�









30 de Novembro de 2010 

30 de Novembro de 2010 


